
ESTADO do RIO GRANDE do SUL
PREFEITURA MUNICIPAL de JACUTINGA
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de crédito especial e dá outías pÍovidências

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA. no uso de suos otribuiçoes legois que lhe
conferem os ortigos ó", ll, ól lV, do Lei orgônico do MunicÍpio de Jocutíngo,

FAZ SABER, que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono e promulgo o seguinte
Lei:

Art. lo Fico incluso no ANEXO / do Lei Municipol 2568/2017 , de 27 de setembro de
2017 -PPA 2018/2021 - o seguinle meto:

PROGRAMA: OO29 _ DEFESA E ASSISTÊNCIA À EOEULNçÃO ATINGIDA POR CALAMIDADES
P-o42 - AÇÕo:Açõesemergencioisde EstruturoçõoCOV|D- l9-LC ,l73

2020: R$ 12.000,00

Art. 2" Fico incluso no Lei Municipol 2759, de 24 de outubro de 2019 - LDO 2020 os
seguin tes metos:

PROGRAMA: OO29 _ DEFESA E ASSISTÊNCIA À EOEUTNçÃO ATINGIDA POR CALAMIDADES
P -O42 - Açõo: Ações emergenciois de Estruturoçõo COVID - l9 - LC 173

2020: R$ 12.000.00

Art. 3'-É oberto crédiio especiol no orçomenÍo vigente no volor de R$ 27.000,00 (vinte e
sete mil reois), conforme clossificoçõo o seguir:

10.02.08.244.00291.002 Ações emergenciois de Estruturoçqo COVID - 19 - Port. 378120
3.1 .90.34.00.00.85B2-0 OUTRAS DESP. DECOR. DE CONTRATOS DE TERCEIRTZAÇÃO-t ó t0
R$ 15.000.00 (quinze mil reois)

I0.02.08.301.0029.,l014 Açõesemergencioisde EstruÍuroçôoCOVID-19-LC173120
3.3.90.32.00.OO-8s89.8 MATERtAL, BEM OU SERVTÇO p/ D|STRtBUtÇÃO GRATUTTA - 45OO
R$ 8.000.00 (Oito mil reois)
3.3.90.30.00.o0-8590.1 MATERIAL DE CONSUMO - 4500
R$ 4.000,00 (quotro mil reois)

Ari.4o - Serviró de recursos poro dor coberturo oo crédito especiol oUerto peto
ortigo onterior os reduçÕes orçomeniorios o seguir relocionodos:

O8.01.]0.301.0029.1014 Açõesemergencioisde EsiruturoÇõoCOVID-19-LC173120
3.r.90.04.00.00-8530-8 coNTRATAÇÃO pOR rEMpO DETERMTNADO
R$ ó.000.00 (seis mil reois)
3.3.90.30.00.00-8533.2 MATERTAL DE CONSUMO - 4500
R$ ó.000,00 (seis mil reois)



10.02.08.244.00291 .002 Ações emergenciois de EstruluroçÕo COVID - l9 - Port. 378120
3.3.90.30.00.00.851B-9 MATERIAL DE CONSUMO - I ó10
R$ 10.000,00 (dez mil reois)
3.3.90.39.00.00.-85 r 9-7 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA - I ó10

R$ 5.000,00 (cinco mil reois)

Art. 5o -

Art. óo -

Registre-se e publique-se
Doto supro

Revogom-se os disposições em confrório

Esto Lei enlroró em vigor no doto de suo

ALBERTO BORDIN
Prefeito Municipol
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereodores

Apresenio poro sempre criterioso onólise legislotivo projeto de Lei que oltero o
orçomento vigente, promovendo oberturo de crédito especiol poro monutençÕo de
otividodes de enfrentomenio oo COVIDl9, com recursos do Uniôo.

Essos olieroçôes se fozem necessórios poro melhor controlor os recursos,
segregondo o que é de compeiêncio do Secretorio do Soúde e do SecreÍorio de
Assistêncio Sociol e Assunlos do Fomílio. Os recursos serÕo oplicodos dentro dos plonos
de trobolho jó estipulodos, buscondo proporcionol bem estor às fomílios nesse momento
de grove omeoÇo o soúde.

Enfqtizo que esso odminisiroÇôo iem se esmerodo no busco de recursos junto às
esferos governomentois e porlomeniqres e tem oplicodo os mesmos de formo
criterioso e jusio, otendendo o todos indistintomente.

Sendo o que se oferecio poro o momen

AtenciosomenÍe,

RIO BORDIN
Prefeito Municipol
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂwtlRa uUUICIPAL DE VERDADoRES DE JACUTINGA

Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEP 99730-@0

Fone: (54) 3368-1180 - JACUTINGA-RS

e-mail: vereadoresjacutinga@hotmaíl'com

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
ATA N'32/2020

Aos vinte dias do mês dejulho de 2020 (dois mil e vinte), às l8h55min, nas dependências
da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Ronaldo Bordin,
é analisado o parecer do relator Jaime Tortelli relativo ao Projeto de Lei n" 336212020, que

"Dispõe sobre a abeftura de credito especial e dá outras providências". O parecer do relator
Jaime Tortelli é favorável à aprovação do projeto sem emendas, no que é acompanhado
com o voto do vice-presidente Marcio Sommer. Com este parecer a matéria é enviada para
apreciação final do Plenário. Jacutinga,20 de Julho de 2020.

"O POI'ER LEGISI,ATIYO É O

SAPORTE DA DBMOCBACU."

Vice-Presidente

Re lator



Estddo do Rio Gronde do Sul

cÂNfinl ilÍUNICIPAL DE vEREADoRES DE JACUTINGA
Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEP 99730{00
Fone: (í) 3368-1180 - JACUTINGA-RS

e-mail : vereadoresjacutinga@ hotmail.com

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
ATA N" 2612020

Aos vinte dias do mês de julho de 2020, às 18:55 horas, nas dependências da Câmara
Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Darci José de Ré, é analisado o
parecer $o relator Avelino Ricardo Menegaz relativo ao Projeto de Lei no 336212020, que

sobre a abertura de credito especial e dá outras providências". O parecer do relator
do projeto sem emendas ou ressalvas no que é acompanhado com o

voto vlce- Ronaldo Bordin, sendo portanto o parecer final da comissão
parecer
de 2020.

a matéria é enviada para apreciação final do Plenário.

Menegaz

"O PODER LEGISLATIVO É O

SUPORTE DA DEMOCRACA."

Presidente


